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Ibitinga, em 13 de setembro de 2017. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL Câmara Municipal de Ibitinga 
Protocolo Geral 20173872 

15109/2017 17:23 
Documento ML - OFC 153/2017 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação 
final do PEL N° 3/2017 — PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, QUANTO A SESSÃO 
LEGISLATIVA, informamos que a Redação Final foi elaborada e está sendo apresentada 
anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa. 

Respeitosamente. 

TIAGO PIOTTO DA SILVA 
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal 

"Emenda à Lei Orgânica Municipal, do Município da Estância Turística de Ibitinga, quanto a 
Sessão Legislativa". 

(Proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal n° 3/2017, de autoria de Vereadores). 

Art. 1° O caput do artigo 20 da Lei Orgânica Municipal do Município da Estância Turística de 
Ibitinga, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 — As sessões legislativas ordinárias da Câmara deverão ser realizadas em recinto 
destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que se realizarem fora dele, com 
exceção do § 3° deste artigo": 

Art. 2° O artigo 20 da Lei Orgânica Municipal, do Município da Estância Turística de Ibitinga, 
passa a ter parágrafo 3°, com a seguinte redação: 

"Art. 20 - 	 
§ 1° 	 
§ 2° 
§ 3° Uma das Sessões Legislativas Ordinárias que ocorre no mês, poderá ser realizada em outro 
local que não seja de seu destino específico, desde que haja interesse da população e a 
requerimento de Vereador, aprovado em Plenário, devendo haver divulgação com antecedência 
nos meios de comunicação local. 

Art. 3° Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 	 
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